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REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO AO DESCARTE IRREGULAR DE LIXO EM NOSSA
CIDADE

Considerando que constantemente sou questionado por munícipes
com  relação  ao  descarte  irregular  de  lixo  (doméstico,  entulhos  de  construção,  galhos  de
árvores, animais mortos, entre outros) principalmente na periferia de nossa cidade:

Considerando  que  o  descarte  irregular  desse  lixo  tem causado
muita preocupação aos moradores que residem nas proximidades desses locais, uma vez que
vem ocorrendo a proliferação de animais peçonhentos, principalmente de escorpiões e aranhas
e de insetos transmissores de doenças infectocontagiosas, como a dengue;

Considerando  que  a  legislação  que  regulamenta  e  normatiza  a
fiscalização do descarte irregular de lixo em nossa cidade é do ano de 1.998 (Lei Municipal nº
3.739, de 05/10/98 - Decreto nº 3.428, de 16/11/98) e com relação aos valores aplicados à
multas,  acredito  que os  mesmos encontram-se desatualizados,  havendo  a necessidade  de
serem revistos e aliado à uma fiscalização mais rígida,  consiga-se inibir  essas pessoas de
praticar o descarte irregular de lixo;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a) No período dos anos de 2.020 e 2.021 a Municipalidade aplicou
multas por descarte irregular de lixo em nossa cidade? Se positivo,
informar quantas multas foram aplicadas, discriminando os locais e
os infratores e o valor arrecadado com as mesmas.

b)  Existe  a  possibilidade  de ser  revisto o  Decreto  nº  3.428,  de
16/11/1998, principalmente no quesito relacionado aos valores das
multas  aplicadas  referente  ao  descarte  irregular  de  lixo?  Se
positivo,  qual  a  previsão  para  que  isso  ocorra?  Se  negativo,
justificar.

REQUERIMENTO Nº 517/2021
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Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

SALA DAS SESSÕES, em 07 de outubro de 2021.

FABINHO ALERTA VERBAL
Vereador - PSD 
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Prefeitura M. 
Paço MunJc/po/ f> UnicipaJ de 

rl«rt••rlo Mo..i::'!!. "JlltfllhtJe Ot · Assis 
...... i:.,._ •veJror~-e~ 'IV~"' 

~ _,...t-J~~~t 
~, ~·- .-..-.,. ..... 

l.1Jt1. 

ReruJalfle111a 
J.7J'J, ~ S tk :.~a Ló,,. 
outras pr0t1f4htdas.. o tk 1. IJtl, ~ '6 

. • 'JOSÉ BOLFARINf P 
...,Je S11iD a1nbu1çi>es lexals e, em "" :r. refeito do Município ~ ,_ 

,..,. • j 739 d vnJurmulade n»IJ, 
}/11111Clf101 n . • e 5 de outubro de I 998 c:vm "' dufJO:Jil1"'4 da 

~ . . 

lr1 J'. 

Ntl· 

<llt J'. 

oECR ETA: 

SEÇÃO/ 
DAS OEFINICÔES E REGUL.4MENTOS 

Consideram-se recipientes apropnados, para fins de 
regulamentar modos de correçbo ck> Qlo /e.m'O. pn;nno "" 
Jncb·o 1. do Artig!> 1°, da Lei n• 3.739. de 5 de oruulmi de 
J .998, os soros e sacolas plásticas. 

Fica determinado que os estabe/etimei1tos, citados"" Migo i• 
da f,ci nº 3. 739/98, del'erlio manter o li.UI, por eles protbmJo. 
(JCi)nd1c/onadt1 em recipientes apropriados. e amattnodo. tJ11 

local também opropriodo. 110 interior dos refendos 
estahelec1men1os. até o pnazo estabefeado pefo Ar11go 3• do 

presente Decreto. 

lo 
de mie 1rotalfl 05 .Artigos 

Os rec1p1entes apropn<N s, ~- JrrN>Iol 001 ~is 
anlenores. deverlJo s~r dJspOSIOS ~ ~·~a1,.w . .-, 1111 

de ungem, ou em lr:xe1ros. tJe#t/alfl. 00 /tclrànO ~o 
máximo, 1 (duas) haras de 0111~~ ~de /larÕ7tD
para a roleta deles. e, no coso de e> 
~ta deverá ser amptamenJe dr>'fligpda-

SECÂO TI DAD~ 
DAS INFM.CÔtÁ E pEf'IALl -. . ptibl"" t. /tdl 

Qdo ato ltsó"' a lt111pe:t' ~"~ 
COftSllkra-le tnfroçõ<l 1 ·ssãO que rmpOrfe e111 ~o O" ~ 
OS!rm, toda aç/10 º". ª':' 739 98. do preW''t ,,,dJISf'"f ... 
cht prece1to.ç do L.e1 11 J. ue deles se ongwt"'- *' 
todas a.' norma.ç téa11cas. do liXº· Ü'J.. 
""""'ºao horário da c0feta - 'J •J 

, ,,..CI' ,.,,_,,,, ~ •l~1f·A"" º ~ 1 

'•·"-i'.w'. IOlllt 12MOflll1F.<J.º'IOl'I. 
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~ ri'., 
IJtCftlO n• J.428/98. .................... . ... .... ' 

,.i, ;'. A autoridade fiscalizado ....................... ........ fts. 02 

~· obrigado Q coibi-la me'âi":;,/que tiver ciência 'llé, lnn.,,-~ 
b 

d ' 1 e Procéss h,, ~"""'º· ffea ~o pena e se ff!mar corres . º wmlnistrotivo P"" . ponsavel dela "'Pno, 

Sem prejuízo das sançPes Civis ab. . . d. da A . e iv111s as inrfi 111 1ca s no rt. l º serilo . ' rações às nonnas 
seg11inte$-: pumdav com as penalidodes 

1 - Notificação Preliminar. 
11-Mulia. 
lº- A.Notifl_caçqo PreJiminar, quando upedlda, 1Xl1râ 
para q11e se;a eorngula a irregularidade con.Vla1! d. 

0 
PT':'::, 

com os seguinres crítérios: ·' • e oco,.,., 
- Infrações leves: prmo de até f (um) dia; 
- Tnfrações graves: prazc de até 2 (®~) dias: 
-l»frações gravlsSinfás: prazc i!.e olé J (um) i!.ia. 

2º - A multq poderá ser aplicada, tmeiliatamenle, a/r(1\.oé$ do 
klvratura do :.Auto de /11fração, tanto nos casos de mfraçfks 
grQTleS ou gravfssinuis. l[ll.anlo n!> de lnfmçóes com caráfer 
1rr~parável, ou, ainda, qumulo ocorra remcidénda de infrações 

leves. 

Compete ao Depariame1110 de Controle Urbano da SeçreJario 
Mllnícipal de P/a11ej(1111'ento, Obras e Sqv;ços impor as 
penalidades prévist<J§ 110 prese11te Decreto. 

· ·" ,. c0111orme a grrrvitlode do 
As Muitas n11e· serão apfll!XI<ilL\ Y' do n-t. e • ,,- tfedD corrente ,..,,.,, 
infração, terão por base ª m 0 seguem: 
obedecerão à classifwaçiio e áOS vol re;:..,~ -'·'as tkJ:Orrttllles 

. , c"ios ""'"º' ""' · 1 - Infrações Leves - Aq11eias, .., . 0 pUb/iCO. QU pOIO 
. . ifti"''do nnra a LiTTfP'IZ _,,.,/JS 

seyam de pequeno stg11 ""'.'' r;- úbliCO. e que estõO P"'·-· 0 

o Meio Ambiente e o patnmcmo P 2.. 3• .s• e 5º ÕIJ 1.ei 
11 

no Inciso J do Artigo 1" e 11~~!,~s ... ,dtiJS. 'no 1'11/0T entre RS 
iJO ap/leu<,,,s '" 

3.739198, às quais ser (ctrri 1eois). ~es 
l0,00 (vinte reais) e R$ JOO.fas cuJ'llS t11v1o5 ~::: p0ro o 
11 - Jnfraçiíes Graves. Aque ' a LimPfZª fli tfomte o 
sejam de grande sigi1iftc0do ~{jtli(J púllficO •. e. ~~9 98. iJs 

Mtio Ambiente e para 0 fv doArL JºÓo te; 701 (Jo (ctnlD e 
/1/'eVisto nos Inciso.~ J1. lf1 e de valor entre R· ' 
qllais serilo aplica~ mul!ª~~tos reois}
ran reais) e RS 500,00 (q"m 
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"'"~ pecrtl" n• 3.428198 •..••• - ....... .. 

1 fl'. 

111 - Infrações G . -··· .. ··············-··················.fls. 03 
ráVL~~im 

decorrentes cofoqu· em · as - Aque/t.. . ·"' em . -· CUJOS dan 
con1orme o previJ;to nsoo a ,,;da e os dela$ 

rã 

. no Art 6'º da o Meio A b 
se o aplicadas multas n · Lei n• 3.7J9!9 '!' le(lle; 
um reais) e R$5.000 00 /. ~ val~r entré nS50100 t. Si. as quaL' • . ,Cl11co mtl reais). • ,quinllenros e 

00 infrator reincidente: Aplicar-se-ão as multas em dobro . 

Quando o infrator pn"" , . 
m aç<=. apliC4r-se'á a penalidade '."ente. dlll.ls ou mols . rfr "·· u-.COr. S1multanea 
motor gravidade. prewsra poro a rnfração de 

Aplicar-se-á <i -multa de RS MJ prop1ie1ário de veículo "e 1 ' .OO (qu4Tenra reais) ao • • "' q11a quer natur-n ,,~ • 
se1a lant;i!dO liXo à rua. ,.,.,... "" CUJO /nltrior 

~ ,._ 

SEÇ}ióJJ 
DO PROCESSO 

O 1uto de lnfraçifo será t~rado pela au1oridade compelente. 
apos. constatação da 1rregularidade'.()01'1etido e de~er6 conier o 

l - nome do irlfrator. seu eJ1dereÇQ e dono1s. elementoS seguinte: 

nltêssárfbs à [Jéifeita caracterizoÇÕO do nowrezD da 
irreg11Jariddde ou mfração é de-seu ogenie; 
II - local. dala,e f{ora da ;,,jraçlfo; m - de.scrjção da infração c01netida e nrenÇÕO do diSpositi\'O 

legal 011 regulamentar transgredida; • IV - penaltddde a qIJe está sujeito o mfrotor e iambém o 

preceito /~gal, q11e (111/0rito a imPosiçQO do pe11a; 

V - ci&cla do au111ado; rese1111J11fe. e, em 
VI - assinatura do (111/Uodo º" ª iJe s=:, ~ oss1

11
11111ro do 

face de ausência ou tfil. rectisa do u ' 
autuante e de duas 1estem1111has; J quanJo aplic;tfilO. cosa 
VU - prro,O paro reccfhir1J61llO do mi f(l. 

o Infrator <ibdiq11e do direito de de[e
511

· , "'ªdo Auto de 111/f(IÇÕO ""° 
OmiSsQeS ou mcorteçáeS na ltIVT(ll desde que do proteS-'

0 

acarretarill> tWTidode do mes~º'. e 51ificiellte.~ Po1° 
0 

constem os elementos neeess nos 
iàen/ificaÇÕO da iJl.ffOÇÔO e dO inf T(llOr· 
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~/J · 
para cíéncfa da infração. 0 in"rat .. 

,. or Será fl()liftcado M]a: 

JI'-

J - pessoalmente; 
11 - pelo torreio ou via P,QSla/; 
ffl - por Edital, se o infrator. estiver em I . 
. (àbido. . ugar mceno ou não 

No caso ~':.' que; npt'if/~lo _pessoa/mC1J1e, o in/rtJfor se i=ue 0 
exarar c1encUJ, essa ClfClfn51áncia deverá ur expre.t<amente 
mencionada pé/a autoridade, que efetuou a Nori[rcaçila. 

O Edital, referido· no Inciso m desté Amgo. tkstk que 
economícmnente isto se justifique. será publitodq por duas 
ve:zes em jornal de éirci1/a·çáQ local, êtmSUJerani»,re 'eft!il'ada 
a Notificação J 5 (quinze) dias ows a puhlicaçiiO da primeiro 
amíncio. 

~Jl- O infrator poderá, no pnrzo tle 10 (Uez~ dias, contailhs da 
aíência da Autuaçifll, oferecer defesa Qu rmpu~ da AJJJo 

de1nfração 

. d nalúlade au multo. o infraior 
li'. No wso da imposrçã.o a pe de -o% J..;.,.,,~10 por 

· lh · tta cem feduçliO -.> 1~,.,-·· 
poderá reco . era mu , d. JO (dez} dias IÍ/eis. iJ conrar 
cento) do vàlor de/a, no prazo e f>djcar do ám1tQ ~ ckje<a 
do Aúlo de InfraçQo, se ·o m[rator ª 
ou· dê recursó. 

gnaçifb em pnineiro ifrS1ãn;:iO. 
0 

f!'. Apresemoda a tiefes_a ou impu lo ~oridode çompetenr.e, no 

Auto de Infração seró jul~~::role UrbalW· 
tJmbil(J do Departamento · e ·.as te:tôD efeitos 

• às decislJts nilo t/4fmlfl perioJitJode 
~ JJ_ Os recursos inte(J10SIOS ao pagantl!JlfO dai ttllfJJO. 

Susp'fnsi\10s relotCva"'.ente 1111- o ,ecorrerrts. a qua ~
pecuniário nlfo impedmdo qnd (/EsltJfoT11ra.fim 00 

quite o res°pectrvo débito. Po 
0
' Q'fl!1lfÍO "11Jta 

~ dJnlnL<1trarf\'<>S, e h ~'º 
14. F~Mlmios os recursos. o ,nc,ado para efi!ll~: tio tkJlll do 

.. - , ~era 11011.J• _,,~. cant,,,,.,. ,. 
pendente, o infra1ar. de 5 (cinco) "'~' 1tero re.~...., ~-
do mé.wna. 110 P'OZ,~ ~Nio, de'Xlltdo rtcol A~ ~'1) 
recebimento da No/i,rCut-~ ~ J 

, . -~_...,..1Sl'-cP'<J!ll"° / • ~ 
"" J'",u' t01$/" ~ "'""·-PABX: (OIB/J2..- r• ' 
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Prefeitura M. . . 
Paço Munictpa1 Prof' '!J!IClpal de Assis 

s.n.i.n. 111 .. •~-· lth de Oltw:I G .. -....11o-c...- ........__, "' ~·· .. .._ ... ,. .. ""' 
~ ,, .. 
[JtCfdD n• 3.423198 .................. . 

................................. .j/.$. os 

,l/t 15-

!1116-

wJlor no Tesouraria Munict""•/ 
.1 • ad fi "" • 011 em coma bon • -aetermm ti. na orma ,111e sii.i,'lie: êárt(I pór ejo 

A No1iftcaçi10 para pagamento da }.'fulta sê • 
registro postal ou por meio de 'Edirol pubt ro fe110 medltmte 
Oficial, se não for /<1C(I/izaiio 0 iJJ}rotor. icatio na Imprensa 

'O não recoTliimento da multa, dentro do P= fliiidi 
AtfigQ e nó Art. 9º, implicará em mscriçãô na DivUlo °_w7ste 
Cobrança Judicial, na fom1a da ~~giflá~o ~;n,,;,t/t; "' e 

Os. fatos dec<Jrrentes da dinâmico do Dej/Ultammto de 
Controle Urbano e os não prevlstóS 11e.m Dec,elo, se100 
definidos, em Pottaria, a s.e.r expetOdo pC/Q Prefeito Mw11c1pOI 

deAv.~is 

Este Decr~to, tjué se ocompcmho dJ! um Ane.ro, oom 
·exemplificação não exaustiva do Ti]l9 . de lnfroçiJO. 
(Jlbssf.fi!=açõo· e Vàlor de Ã{l:lfta, e que a ele.se. mrl!gra, enirará 

em vigor na data de· s 110 pub/icaÇiJo. 

Jit 17 - RevQgom-se os di.WQ tçêJés·em conmtrio. 

Prefeuuro M11nicipol deAssis. em ,/6 de l'JOl'embro dé 1.998: 
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\ .......... 

Pref eitlll'a M llnieipa1. de AssiY 
Paço Municipal Pf'!Jj" "J"'lith ele Oliveira Garcez," 

S«-tttana M•ldc!pot iloC..""° ·~,_._ 

20,00 

Gl>\'C (p•n"'-). lQ!l,00 

(po<"' l- 100~ 

'· 
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PllEfEIJ1QRA -.~ . 
Paço Municipal " Pror llillii'.i --

secretaria Municipal /"!dlth de Oliveira C 
• Oove"'º • Ad •rcez,. 

tnlnlo~ 

DECRETO Nº ~.802, DE 18 D 
E FEVEREIRO DE 2.010 

Dispõe sobre altera - . 
~~ De~reto n.• 3.~~:71:~s Artigos 7", 12" e 15., 

rmat1za a Lei n.• 3.739 8 que r~ulamenta e 
e dã outras Providêncl de s de Outubro de 1998 

as. 

éZlO sPERA, Prefeito do Municlpio de A . 
~11110 os·dispositivos, . ss1s, no uso de suas atríbuíções legais e 

oecRETA: 

, oArt. 7• do Óecreto.n.º 3428 de 16 de Novembro d . 
~ 1 · . e 1 998, passa a ter a seguinte 

~··compete ao Departamento de Fisca/izaçãe Ambient 1 . 
MeiO Ambiente impof as penalídades previsf~s no Pre~!~e S~~~~~ Municipal de 

'f· 0 § ~· do artigo 12, do Decreto n.º 3428/1998, passa a ter a seguinte redação: 
Ait •Artigo 12 ...................... .. ................... ., ..... . 

§ 1• .......................... ' .... .. ..... ....................... : :: : : : :::: ::: : : : :: :: :: ::::::::: ::::: :~ ::::: :·. :·· ..... . 

§ r . ApteS;enf.ada a def~S:a ou impughàção, em primeira instancia. o Auto de 
Infração será JUigado pela autoridade competente, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. " 

Att.r· Oaitigo 16 do Decreto·n.º 3~28/1 .998 , passa a ter a seguinte redação: 

'Arligo 15 - 0s fatos decorrentes da dinâmica do Departamento de Fiscalização 
Amhiênta{ e os nlio previstos neste Decreto, serão definidos, .em Portanà, a ser 
expedida pelo prefeito Municipal.'' 

All.41• Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Ar!. 5!· Revogam-se as disposic;ões em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de Fevereiro de 201 O. 
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